
TERÇA-FEIRA, 24 DE JUNHO DE 201412  CADERNO 3

- Considerando a PORTARIA Nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma 
de blocos de financiamento, com respectivo monitoramento e 
controle;
- Considerando ainda a reunião da Comissão Intergestores 
Regional (CIR-Araguaia) do dia 23 de maio de 2014.
Resolve:
Art. 1º - Ratificar o Termo de Conclusão da Academia da Saúde 
Modalidade II no Distrito de Sawanópolis (Casa de Tábuas), do 
município de Santa Maria das Barreiras.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Conceição do Araguaia, 28 de Maio de 
2014.

Regina Maria Lopes Branco
Diretora do 12º CRS/SESPA e 

Coordenadora da                   CIR 
Araguaia.

RESOLUÇÃO DA CIR ARAGUAIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 703761

Resolução CIR Araguaia Nº 019 de 28 de Maio de 2014.
A coordenadora da Comissão Intergestores Regional da Região 
de Saúde Araguaia no uso de suas atribuições, e:
- Considerando a resolução n°186 de 19 de outubro de 2011, 
que aprova as alterações do Regimento Interno da CIB/SUS/PA;
- Considerando a resolução da CIB/SUS n°083, de 16 de Abril 
de 2012, publicado no Diário Oficial do Estado do Pará n° 32141 
de 20/04/2012, que repactua o desenho da Regionalização do 
Estado do Pará;
- Considerando a Portaria GM/MS nº 648, de 28/03/2006 que 
aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 
revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção 
Básica para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e a Estratégia 
de Agentes Comunitários de Saúde (EACS);
- Considerando a PORTARIA Nº 719, de 07 de abril de 2011, que 
institui o Programa Academia da Saúde no âmbito do Sistema 
Único de Saúde;
- Considerando a PORTARIA Nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma 
de blocos de financiamento, com respectivo monitoramento e 
controle;
- Considerando ainda a reunião da Comissão Intergestores 
Regional (CIR-Araguaia) do dia 23 de maio de 2014.
Resolve:
Art. 1º - Ratificar o Termo de Conclusão da Reforma da 
Equipe de Saúde da Família III Silvio Aparecido Bernardi 
– Distrito de Casa de Tábuas, do município de Santa Maria 
das Barreiras.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Conceição do Araguaia, 28 de Maio de 
2014.

Regina Maria Lopes Branco
Diretora do 12º CRS/SESPA e 

Coordenadora da                   CIR 
Araguaia.

RESOLUÇÃO DA CIR ARAGUAIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 703768

Resolução CIR Araguaia Nº 020 de 28 de Maio de 2014.
A coordenadora da Comissão Intergestores Regional da Região 
de Saúde Araguaia no uso de suas atribuições, e:
- Considerando a resolução n°186 de 19 de outubro de 2011, 
que aprova as alterações do Regimento Interno da CIB/SUS/PA;
- Considerando a resolução da CIB/SUS n°083, de 16 de Abril 
de 2012, publicado no Diário Oficial do Estado do Pará n° 32141 
de 20/04/2012, que repactua o desenho da Regionalização do 
Estado do Pará;
- Considerando ainda a reunião da Comissão Intergestores 
Regional (CIR-Araguaia) do dia 23 de maio de 2014.
Resolve:
Art. 1º - Ratificar o Termo de Conclusão da Unidade de Saúde 
da Família Átila Douglas, do município de Redenção.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Conceição do Araguaia, 28 de Maio de 
2014.

Regina Maria Lopes Branco
Diretora do 12º CRS/SESPA e 

Coordenadora da                   CIR 
Araguaia.

RESOLUÇÃO DA CIR ARAGUAIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 703774

Resolução CIR Araguaia Nº 021 de 28 de Maio de 2014.
A coordenadora da Comissão Intergestores Regional da Região 
de Saúde Araguaia no uso de suas atribuições, e:
- Considerando a resolução n°186 de 19 de outubro de 2011, 
que aprova as alterações do Regimento Interno da CIB/SUS/PA;
- Considerando a resolução da CIB/SUS n°083, de 16 de Abril 
de 2012, publicado no Diário Oficial do Estado do Pará n° 32141 
de 20/04/2012, que repactua o desenho da Regionalização do 
Estado do Pará;
- Considerando a PORTARIA Nº 874/GM/MS, de 16 de maio de 
2013, que institui a Política Nacional para a Prevenção e Controle 
do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças 
Crônicas no âmbito do SUS;
- Considerando a PORTARIA Nº 189/GM/MS, de 31 de janeiro 
de 2014, que Institui o Serviço de Referência para Diagnóstico 
e Tratamento de Lesões Precursoras do Câncer do Colo de Útero 
(SRC), o Serviço de Referência para Diagnóstico de Câncer de 
Mama (SDM) e os respectivos incentivos financeiros de custeio e 
de investimento para a sua implantação;
- Considerando a PORTARIA Nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma 
de blocos de financiamento, com respectivo monitoramento e 
controle;
- Considerando ainda a reunião da Comissão Intergestores 
Regional (CIR-Araguaia) do dia 23 de maio de 2014.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Serviço de Referência para o Diagnóstico 
e Tratamento de Lesão Precursora do Câncer do Colo do 
Útero (SRC) do município de São Félix do Xingu, bem como o 
respectivo incentivo financeiro de investimento para aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Conceição do Araguaia, 28 de Maio de 
2013.

Regina Maria Lopes Branco
Diretora do 12º CRS/SESPA e 

Coordenadora da                   CIR 
Araguaia.

RESOLUÇÃO DA CIR ARAGUAIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 703778

Resolução CIR Araguaia Nº 022 de 28 de Maio de 2014.
A coordenadora da Comissão Intergestores Regional da Região 
de Saúde Araguaia no uso de suas atribuições, e:
- Considerando a resolução n°186 de 19 de outubro de 2011, 
que aprova as alterações do Regimento Interno da CIB/SUS/PA;
- Considerando a resolução da CIB/SUS n°083, de 16 de Abril 
de 2012, publicado no Diário Oficial do Estado do Pará n° 32141 
de 20/04/2012, que repactua o desenho da Regionalização do 
Estado do Pará;
- Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de 
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção ás Urgências 
e institui a Rede de Atenção ás Urgências no âmbito do SUS;
- Considerando a PORTARIA Nº 2.395, de 11 de outubro de 2011, 
que organiza o Componente Hospitalar da Rede de Atenção às 
Urgências no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
- Considerando ainda a reunião da Comissão Intergestores 
Regional (CIR-Araguaia) do dia 23 de maio de 2014.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a Pactuação das Bases Reservas da 
Central de Regulação das Urgências SAMU 192, na Região 
de Saúde Araguaia.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Conceição do Araguaia, 28 de Maio de 
2014.

Regina Maria Lopes Branco
Diretora do 12º CRS/SESPA e 

Coordenadora da                   CIR 
Araguaia.

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 703703

Portaria: 076
Objetivo: REUNIR COM A COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE DA SMS LOCAL, BEM COMO VERIFICAR O ESTOQUE DE 
MEDICAMENTOS E A EXECUÇÃO DE AÇÕES DE CONTROLE E 
VIGILÂNCIA DA MALÁRIA.
Fundamento Legal: LEI:5810/RJU
Origem: CAMETÁ/PA - BRASIL
Destino(s):
OEIRAS DO PARÁ/PA - Brasil<br
Servidor(es):
5888181/MARCELLE DE PAULA XAVIER DA SILVA (CHEFE 
DIV. ENDEMIAS) / 5.5 diárias (Completa) / de 23/06/2014 a 
28/06/2014<br
Ordenador: JOÃO HAROLDO DIAS MARTINS

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 703982

Portaria: 188/2014
Objetivo: Objetivo: Tratar de assuntos administrativos de 
interesse deste HRCA, no DDRAR/ SESPA e participar de reunião 
convocada pela PUBLIX na cidade de Belém - PA.
Fundamento Legal: DECRETO Nº 2819 DE 06 DE SETEMBRO DE 
1994.
Origem: CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA/PA - BRASIL
Destino(s):
Belém /PA - Brasil<br
Servidor(es):
8014447/CRYSLEY ALVES ABREU (AGENTE ADMINISTRATIVO) / 
7.0 diárias (Completa) / de 29/06/2014 a 05/07/2014
57066373/MARILDA COSTA ARAÚJO (ASSISTENTE DE DIREÇÃO) 
/ 7.0 diárias (Completa) / de 29/06/2014 a 05/07/2014
571752284/WILSON BRANCO FILHO (DIRETOR) / 7.0 diárias 
(Completa) / de 29/06/2014 a 05/07/2014<br
Ordenador: WILSON BRANCO FILHO

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 703602

Portaria: 048/2014
Objetivo: Participar dia 24/06/2014 de reunião com o Secretário 
de Estado de Saúde Pública, e dia 25/06/2014 tratar junto ao 
DGETES/SESPA do redimensionamento da força de trabalho do 
Hospital Regional de Salinópolis.
Fundamento Legal: Decreto nº 2819 de 06 de setembro de 1994 
com base no Art. 145 da Lei 5.810/94.


